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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2023.
INSTITUI O OBSERVATÓRIO DO ORÇAMENTO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1° - Fica instituído o Observatório do Orçamento Público no Município de Sete Lagoas, com o objetivo de tornar os dados orçamentários disponibilizados pelas plataformas públicas mais acessíveis aos cidadãos 
Art. 2° - O Observatório do Orçamento Público tem como funções:
 I - democratizar o acesso à informação a respeito do planejamento e execução orçamentária da cidade; 
II - simplificar a divulgação e visualização dos dados orçamentários disponibilizados por meio de uma linguagem mais acessível, privilegiando-se a linguagem gráfica e outros recursos visuais;
 III - fiscalizar a qualidade e eficiência do gasto público estabelecendo um comparativo entre o planejamento e a execução orçamentária; 
IV - promover o acompanhamento da execução orçamentária;
 V - fomentar a discussão e adoção de boas práticas, bem como a aplicação de ferramentas tecnológicas, visando incorporar inovações; 
VI - estabelecer diálogo permanente e articulado a bancos de dados abertos, como blockchain, gov, entre outros.
 Art. 3° - O Observatório do Orçamento Público apresentará anualmente um relatório dos trabalhos produzidos, com base nas discussões e avaliações, acerca da comunicação de dados relativos ao orçamento da cidade de Sete Lagoas.
 § 1° O Observatório do Orçamento Público terá liberdade para organizar sua discussão e avaliação. 
§ 2° Os membros desse observatório reunir-se-ão quadrimestralmente para discutir e avaliar a forma de organização e planejamento dos dados coletados. 

§ 3° As reuniões poderão ocorrer nas dependências da Câmara Municipal de Sete Lagoas, bem como de forma virtual a ser determinado pela maioria dos membros do Observatório. 
§ 4° Os dados e relatórios elaborados pelo Observatório serão disponibilizados no sítio da Câmara Municipal de Sete Lagoas em uma seção específica. 
Art. 4° - O Observatório do Orçamento Público, será composto por, pelo menos quatro membros oriundos da sociedade civil, indicados pela Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal de Sete Lagoas, para um mandato de dois anos. 
§ 1° Dentre os membros do Observatório do Orçamento Público haverá obrigatoriamente: 
I - Um pesquisador com notório saber na área de orçamento público.
 II - Um cidadão setelagoano, escolhido por meio de formulário especifico a ser disponibilizado no sitio oficial da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
 Art. 5° - A participação no Observatório do Orçamento Público é considerada atividade relevante e não remunerada. 

 Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 02 janeiro de 2023
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

O monitoramento regular dos recursos orçamentários é essencial para que o cidadão setelagoano saiba como o dinheiro de seus impostos é utilizado. O presente Projeto de Lei pretende criar uma iniciativa para ampliar a transparência dos gastos públicos no Município de Sete Lagoas. 
Sabe-se que a Prefeitura já dispõe de uma plataforma digital que apresenta os dados públicos, o Portal da Transparência. Todavia, o que se propõe com a criação do Observatório do Orçamento Público no município de Sete Lagoas é a participação da sociedade civil na elaboração, acompanhamento e verificação (ou monitoramento) das ações de gestão pública. 
Ao contrário do Portal da Transparência, o Observatório será descentralizado e não terá ingerência da Administração Pública no conteúdo divulgado, que ficará a cargo exclusivo de seus membros, limitando-se a Administração Pública a viabilizar o projeto, disponibilizando os dados necessários. 
O controle social (accountability) das ações e gastos públicos tem se tornado cada vez mais robusto no mundo todo. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 é o marco deste processo, estabelecendo que o controle da Administração Pública deve ser realizado por órgãos do próprio poder público e pela sociedade. As medidas de acesso à informação e transparência são consideradas mecanismos indispensáveis para o fortalecimento da democracia. 
A criação de um Observatório Social, por meio do controle social, visa a contribuir para a melhoria da gestão pública com práticas de cidadania e participação popular, como o monitoramento das licitações e de ações de educação fiscal. Eles têm ainda a função de atuar em favor da transparência e da qualidade na correta aplicação dos recursos públicos, reunindo entidades representativas da sociedade civil e os voluntários em um espaço democrático e apartidário. 
Por isso, o objetivo do Observatório será facilitar a busca e localização de informações com o uso de ferramentas de exibição intuitivas e interativas e um visual agradável ao usuário, incentivando o engajamento cívico dos setelagoanos.

